INDICAÇÃO Nº 
470
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado providências para restabelecer o efetivo do Corpo de Bombeiros na cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

O Corpo de Bombeiros é uma das principais corporações que auxiliam a população do Estado de São Paulo e está completando 125 anos de existência e luta para o salvamento de vidas humanas, principalmente realizando serviços de prevenção e de extinção de incêndios e prestando socorros em casos de afogamento, inundações, desabamentos, acidentes em geral, catástrofes e calamidades públicas. 

Não há quem negue a importância desses servidores verdadeiramente compromissados com a vida e a dignidade do ser humano. No entanto, esse trabalho de excelência pode vir a ser comprometido por alguns problemas localizados relacionados com o efetivo da corporação. 

De acordo com a notícia “Bombeiros podem estar com menos efetivo”, publicada pelo jornal A Tribuna de 07 de abril de 2005, página A6, ocorreu pequena demora no atendimento de vítima de trânsito em virtude da falta de motorista para guiar veículo de resgate num dos postos da cidade de Santos.

Ainda de acordo com a reportagem, o Posto da Ponta da Praia era formado por uma equipe de 14 bombeiros que hoje é composta por apenas 5. Conforme noticiado, o número do efetivo tem sido reduzido pela transferência de servidores que são promovidos sem a necessária reposição.

É fundamental que o Governo do Estado de São Paulo restabeleça em sua plenitude o efetivo do Corpo de Bombeiros de Santos, considerando que recentemente foi inaugurado mais um posto da corporação, no bairro do Gonzaga, e a média de servidores mantém-se a mesma.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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